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O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE A 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMÁRIO

LEIS: LEI Nº 775, DE 14 DE AGOSTO /2020
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE UMA VAGA PARA O CARGO DE ENGENHEIRO CIVIL DO QUADRO 
DE PESSOAL PERMANENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS/MA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
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CHEFE DE GABINETE - LEIS, ATOS E NORMATIVOS MUNICIPAIS - Leis: LEI Nº 775, DE 14 DE AGOSTO
/2020

LEI Nº 775, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Dispõe sobre a criação de uma vaga para o cargo de 
Engenheiro Civil do Quadro de Pessoal Permanente 
da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais, Faço saber a todos os seus habitantes que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
Art.1º Fica criada mais uma vaga para o cargo de Engenheiro Civil do Quadro de Pessoal Permanente 
da Prefeitura Municipal de Lima Campos, com vencimento e nível de escolaridade fixados na Lei 
Municipal nº 665, de 24 de fevereiro de 2014.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrário.
Mando, portanto, a todos quanto o conhecimento e execução da presente Lei pertencerem que a 
cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, 14 DE 
AGOSTO DE 2020.

JAILSON FAUSTO ALVES
Prefeito Municipal
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EQUIPE DE GOVERNO

Prefeito Municipal

Jaílson Fausto Alves

Procuradoria Geral

Jailson da Silva e Silva

Secretaria Municipal da Mulher e da
Igualdade Racial

Cleide Conceição da Silva Gonçalves

Secretaria Municipal de Agricultura,
Pecuária e Pesca

Jose Ribamar Pereira Braga

Secretaria Municipal de Assistência Social

Pedrina da Silva Ferreira Mota

Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo

Jose Ronaldo Barros Santana

Secretaria Municipal de Educação

Jael Darc Alves Meneses

Secretaria Municipal de Finanças e
Planejamento

Rosenir Lima Belo

Secretaria Municipal de Saúde

Lidiane de Sá Curvina

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Francisca Kyara de Abreu Alves

Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e
Turismo

Orlando da Conceição Rocha

Secretaria Municipal de Administração

Lísia Wadna Moreira Melo Vieira
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